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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

VICE-PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

1 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

2 José Pimentel(PT) CE 6390/6391

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

4 Eduardo Lopes(PRB)(28)(29) RJ (61) 3303-5730

Acir Gurgacz(PDT)(39)(40)(53)(54) RO (61) 3303-
3132/1057

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

João Capiberibe(PSB)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640

Inácio Arruda(PC DO B) CE 5791/5793 7 Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Tomás Correia(PMDB)(34)(41)(42) RO (61) 3303-2252/
2253

1 Romero Jucá(PMDB)(34) RR (61) 3303-2111 a
2117

Waldemir Moka(PMDB)(34) MS 6767 / 6768 2 Sérgio Souza(PMDB)(10)(11)(18)(34) PR (61) 3303-6271/
6261

Lobão Filho(PMDB)(34) MA (61) 3303-2311 a
2314

3 Roberto Requião(PMDB)(34) PR (61) 3303-
6623/6624

Vital do Rêgo(PMDB)(34) PB (61) 3303-6747 4 Francisco Dornelles(PP)(17)(34) RJ 3303-4229
Ricardo Ferraço(PMDB)(34) ES (61) 3303-6590 5 Clésio Andrade(PMDB)(19)(30)(31)(34) MG (61) 3303-4621 e

3303-5067
Eduardo Braga(PMDB)(34) AM (61) 3303-6230 6 Casildo Maldaner(PMDB)(34) SC (61) 3303-4206-07
Ciro Nogueira(PP)(34) PI (61) 3303-6185 /

6187
7 Ivo Cassol(PP)(23)(24)(25)(32)(34) RO (61) 3303.6328 /

6329

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064

Cyro Miranda(PSDB)(9)(12) GO (61) 3303-1962 3 Alvaro Dias(PSDB)(12)(15) PR (61) 3303-
4059/4060

Wilder Morais(DEM)(37)(46) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

4 Jayme Campos(DEM)(37)(47) MT (61) 3303-
4061/1048

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Gim(PTB)(45)(55) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 João Vicente Claudino(PTB) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Blairo Maggi(PR)(44) MT (61) 3303-6167 3 João Costa(PPL)(51)(52) TO (61) 3303-6469 /
3303-6472 / 3303-
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

VAGO(27) 1 VAGO(27)
PSOL

Marco Antônio Costa(35)(38)(48)(49) TO (61) 3303-2708 1 Sérgio Petecão(13)(14)(20)(22)(35)(36)(38) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CI.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 40, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CI.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindbergh Farias,
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares; e os
Senadores Humberto Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crivella, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CI.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 56, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho,
Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Romero Jucá, Gilvam
Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wilson Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Cassol como membros suplentes, para
comporem a CI.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular; e o
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CI.

(8) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Mário Couto é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 058/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Paulo Bauer.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 01.06.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 124/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Mário Couto, que passa a integrar a Comissão como membro suplente.
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(13) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(14) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(15) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao
Senador Mário Couto (Of. nº 151/11-GLPSDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 272/2011 - GLPMDB).

(19) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(24) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(25) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 148/2011-GLDBAG)

(27) Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 20/2012-GSRR).

(28) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(29) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 30/2012 - GLDBAG).

(30) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(31) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº
36/2012).

(32) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 67/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka,
Lobão Filho, Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga e Ciro Nogueira como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza,
Roberto Requião, Francisco Dornelles, Clésio Andrade, Casildo Maldaner e Ivo Cassol como membros suplentes, para compor a CI.

(35) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido
Social Democrático, cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(36) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(37) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 19/2012-GLDEM).

(38) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando a Senadora Kátia Abreu como
membro titular e o Senador Sérgio Petecão como membro suplente, para compor a Comissão.

(39) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(40) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 088/2012-GLDBAG).

(41) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(42) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(43) Senador Blairo Maggi licenciou-se por 130 dias, a partir de 09.08.12, nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(44) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(45) Em 09.08.2012, o Senador Gim Argello é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Mozarildo Cavalcanti (OF. Nº 093/2012/BLUFOR/SF).

(46) Em 03.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Jayme Campos (OF. Nº 045/12-GLDEM).

(47) Em 03.09.2012, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em decorrência da
designação do Senador Wilder Morais como titular (OF. Nº 045/12-GLDEM).

(48) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(49) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 55/2012 - GLPSD).

(50) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(51) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(52) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 104/2012/BLUFOR/SF).

(53) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(54) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 140/2012 -GLDBAG).

(55) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS, ÀS 9H
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO M. DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4607
FAX: 3303-3286

PLENÁRIO Nº 13 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3292
E-MAIL: scomci@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, de 2011

- Terminativo -

Altera disposições da Lei nº  12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir  os 
Estados  que  integram  a  SUDENE  e  o  prazo  de  vigência  do  Regime  Especial  de  
Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera- REPENEC.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatoria: Senador Armando Monteiro (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador João Capiberibe

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo

Observações: 

1) em 31/05/2011 a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo ofereceu

Parecer favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 01-CDR (Substitutivo);

2) em 05/07/2012 o Relator apresentou nova minuta de Parecer; e

3) em 31/10/2012, sendo designado relator ‘’ad hoc’’ o Senador João Capiberibe, foi lido  
o Relatório e adiadas a discussão e votação da matéria;

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 113, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei  nº  10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar o embarque  
gratuito  de  bagagem  que  se  enquadre  em determinados  parâmetros,  no  transporte  
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação com quatro emendas que apresenta.

Observações: 

1) em 11/09/2012 o Relator encaminha novo Relatório; e

2)em 31/10/2012 foi lido o Relatório e adiadas a discussão e votação da matéria.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/11/2012 às 16:02.
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Legislação citada
Quadro comparativo

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro, nos termos do art. 39 e 40 do Regimento Interno do Senado Federal,  
autorização para participar, na qualidade de representante da Comissão de Serviços de  
Infraestrutura  (CI),  da  segunda  edição  do  InfraBrasil  Expo  &  Summit,  cujo  evento  
ocorrerá nos dias 28 e 29 de janeiro de 2013, no WTC Convention Center, na cidade de  
São Paulo, a convite da empresa Clarion Events.

Informo,  ainda,  que  além de reunir  autoridades e  executivos  dos  setores  de  
aeroportos,  ferrovias,  portos,  rodovias,  saneamento  e  transportes  urbanos,  serão  
debatidos no evento, entre outros temas, os relacionados aos Desafios e Oportunidades 
de Investimentos nos Setores de Infraestrutura no Brasil, tais quais:

• Balanço do PAC 1 e 2 ;

• Os projetos de melhoria nas cidades-sede da Copa do Mundo 2014 e no Rio de  
Janeiro para as Olimpíadas 2016;

• A falta de mão-de-obra qualificada e as medidas que estão sendo tomadas pelo  
governo e os setores;

• O papel do legislativo no fomento de projetos de infraestrutura.

Autoria: Senador Walter Pinheiro

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro nos termos do § 2º do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e do  
inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência 
Pública no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, para obter informações  
fundamentadas e debater sobre as atuais condições de abastecimento de combustíveis,  
especialmente a gasolina, para o consumidor brasileiro.

Considerando o tema da Audiência Pública requerida, recomendo a presença  
das personalidades abaixo relacionadas para expor as informações e debater o objeto  
motivador ao requerimento:

- Senhor Marco Antônio Martins Almeida- Secretário de Petróleo, Gás Natural e  
Combustíveis Renováveis do Ministério de Minas e Energia;

-  Senhor  Marcelo  Perrupato  e  Silva  –  Secretário  de  Política  Nacional  de  
Transportes do Ministério dos Transportes;

- Senhor Adriano Pires - Diretor do Centro Brasileiro de Infra Estrutura (CBIE).

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública conjunta,  
com a Comissão de Serviços de Infraestrutura e a Subcomissão Temporária sobre a  
Aviação Civil  -  CISTAC,  com a finalidade de discutir  os  termos de concessões dos 
espaços aeroportuários e a maneira como o mesmo vem se realizando pela Empresa 
Brasileira  de  Infraestrutura  Aeroportuária,  INFRAERO,  especialmente  em  face  da 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/11/2012 às 16:02.
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aviação  geral,  táxis  aéreos  e  oficinas  de  manutenção,  cujos  contratos  vêm  sendo 
reajustados de sobremaneira e denunciados à revelia, segundo determinações do ato  
administrativo 3139/2012 da INFRAERO, que não acata o que determina a Resolução  
113/2009 da ANAC e desobedece as determinações legais contidas na Lei  7565/86  
(Código Brasileiro de Aeronáutica) em seus artigos 40, 175, 220 e outros. Para tanto,  
convidamos:

- Dr. Gustavo do Vale – Presidente da INFRAERO;

- Dr. Marcello Guaranys – Diretor Presidente da ANAC;

-  Sr.  Ricardo  Nogueira  –  Diretor  Geral  da  ABAG  (Associação  Brasileira  de 
Aviação Geral);

- Cmte. José Afonso Assunção – Presidente do SNETA (Sindicato Nacional de  
Empresas de Táxis Aéreos);

- Cmte. Milton Arantes Costa – Presidente da ABTAER (Associação Brasileira de  
Táxis Aéreos).

Autoria: Senador João Costa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/11/2012 às 16:02.
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  de  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 
o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei  
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os  
Estados  que  integram  a  SUDENE,  e  o  prazo  de  
vigência do Regime Especial de Incentivos para o  
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  
Petrolífera – REPENEC. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão,  em caráter terminativo,  o 
Projeto de Lei  do Senado nº  68,  de 2011,  de autoria  do Senador  Ricardo 
Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados que integram a SUDENE 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura 
da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem como estender em quatro anos o 
prazo para aceitação de projetos.  

O  projeto  de  lei  foi  inicialmente  despachado  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 
parecer  favorável  à  proposição,  nos  termos  da  Emenda  nº  01-CDR 
(Substitutivo), que introduz alguns reparos na técnica legislativa. 

Em  seguida,  a  matéria  foi  encaminhada  para  a  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura, para decisão terminativa. O projeto, inicialmente 
distribuído  para  o  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  foi  devolvido  para 
redistribuição em 20 de dezembro de 2011, em virtude de o Senador não mais 
integrar a Comissão.

Não foram apresentadas emendas.

1
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Senador Armando Monteiro

II – ANÁLISE

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da  sua 
constitucionalidade.  Legislar  sobre  o  sistema  tributário  é  competência  do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna e, portanto, a 
proposição está adequada aos ditames constitucionais. 

Por outro lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), nos termos do art. 91, I, combinado com o art. 104, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 
de lei. Há, também, aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e 
regimentalidade.  Conclui-se,  portanto,  pela  constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade do projeto.

O Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  -  REPENEC foi  inicialmente 
introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 
a MP foi convertida na Lei nº 12.249, de 2010. Desde então, ao conceder 
benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 
instrumento  para  implantar obras  de  infraestrutura  nas  regiões  Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
produção de amônia e ureia a partir do gás natural.

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura no 
setor  petrolífero,  compreende-se  perfeitamente  a  preocupação  do  Senador 
Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados em todos os 
estados que integram a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE).  Não  há  razão  para  que  uma  região,  que  historicamente  vem 
sendo  favorecida  por  estímulos  destinados  a  reduzir  as  desigualdades 
regionais, seja excluída de benefícios com forte impacto no desenvolvimento 
econômico. 

A  ampliação  do  alcance  do  REPENEC  deve  dinamizar  as 
indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que integram a SUDENE. 
O resultado  deve  ser  um aumento  na  produção  nacional  e  na  geração  de 
empregos.  Como frisou  o  autor  do projeto  de  lei  em sua  Justificação,  ao 
beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC ampliará seu  

2
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Senador Armando Monteiro

impacto e evitará certas injustiças hoje presentes.

Para que esses novos estados possam fruir desse regime tributário 
favorecido,  faz-se  necessário  ampliar  o  prazo  para  habilitação  de  novos 
projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do REPENEC 
para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição. 

Na Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo,  a 
Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 
com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 
Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 
proposição. 

Acreditamos,  contudo,  que,  o  projeto  ainda  merece 
aprimoramentos, o que realizamos por meio de substitutivo que incorpora os 
avanços da CDR e realiza as seguintes alterações: 

a)  Propomos  a  extensão  dos  segmentos  beneficiários  do 
REPENEC,  mediante  inclusão  de  todos  os  seus  produtos  e  subprodutos 
(amônia, uréia, melamina, metanol, ácido acético e ácido fórmico) referentes 
ao  projeto  do  complexo  gás-químico  que  está  sendo  em  fase  de 
desenvolvimento no Estado do Espírito Santo.

b) como a proposição envolve concessão de incentivos e renúncia 
fiscal, convém assegurar a sua adequação financeira e orçamentária, à luz do 
art.  14  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de 
Responsabilidade Fiscal). Para tanto recomendamos a inclusão de artigo que 
prevê  o  cálculo,  pelo  Poder  Executivo,  do  montante  da  renúncia  fiscal 
decorrente do disposto no PLS nº 68, de 2011, bem como sua previsão na 
proposta orçamentária dos exercícios seguintes.

III – VOTO

Em decorrência  do exposto,  somos  favoráveis  à  aprovação do 
PLS nº 68, de 2011, na forma do seguinte substitutivo: 

3

12



SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

EMENDA Nº       - CI (Substitutivo)
(ao PLS nº 68, de  2011)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2011

Altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de junho 
de  2010,  para  instituir  na  área  de  atuação  da 
SUDENE o Regime Especial  de Incentivos para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria 
Petrolífera  –  REPENEC  e  para  estabelecer  novo 
prazo de vigência para o programa.

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

“Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC na área de atuação da SUDENE e nas 
Regiões Norte e Centro-Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta 
Lei.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação ao 
regime de que trata o caput.

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro anos, contados a partir 
da publicação desta Lei.” (NR)

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 
para implantação de obras de infraestrutura na área de atuação da SUDENE e nas Regiões 
Norte e Centro- Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo, e de produção de 
amônia e uréia e seus subprodutos, a partir do gás natural e de metanol e seus subprodutos, 
a partir do gás natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado

.....................................................................................

4
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§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados no prazo de quatro anos, 
contados a partir da publicação desta Lei.”  (NR)

 “Art.  2º O Poder  Executivo,  com vistas  ao  cumprimento  do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da 
Constituição Federal, o qual acompanhará os projetos de lei orçamentária dos 
exercícios subsequentes.” 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 68, DE 2011 

 
Altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, para incluir os Estados que integram a SUDENE 
e o prazo de vigência do Regime Especial de 
Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da 
Indústria Petrolífera- REPENEC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 2010 passam a vigorar com a 
seguinte redação:   

“Art.1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infra-estrutura da Indústria Petrolífera- REPENEC 
- nos Estados que integram a SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-
Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2o a 5o desta Lei. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de 
habilitação e co-habilitação ao regime de que trata o caput. 

 Art. 2o  É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha 
projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura nos 
Estados que integram a SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-Oeste, 
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 2
nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de 
amônia e uréia a partir do gás natural, para incorporação ao seu ativo 
imobilizado. 

 § 1o  Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de 
projeto e a definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas 
disposições do caput.  

§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 
jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, não podem aderir ao REPENEC.  

§ 3o  A fruição dos benefícios do REPENEC fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos impostos e as 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4o  A vigência para o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera, o 
REPENEC, será de quatro anos, contados a partir da data de 
publicação desta lei e a fruição dos seus benefícios aplica-se a projeto 
protocolado dentro deste prazo e aprovado em até seis meses do 
encerramento da vigência do REPENEC. “(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infra-estrutura 
da Indústria Petrolífera (REPENEC), instituído em junho de 2010, constitui importante 
instrumento de política pública para estimular indústrias nos setores de petroquímica, de 
refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do gás natural. Espera-se que 
tal desenvolvimento, que agregará valor à produção nacional de petróleo, impeça uma 
excessiva dependência do país em relação à exportação de petróleo bruto. O Repenec 
servirá para reduzir as preocupações com a denominada “doença holandesa”, que 
prejudica o setor produtivo dos países que se tornam excessivamente dependentes da 
exportação de um só produto. 
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Outro aguardado resultado do Repenec deve ser a redução das 

desigualdades regionais, já que os estímulos serão concedidos a projetos nos Estados do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Consideramos tal favorecimento muito justo, pois há que 
se corrigir as distorções históricas entre as diversas regiões brasileiras.  

Consideramos, contudo, que seria ainda mais justo estender os estímulos a 
todos os Estados que integram a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), uma autarquia criada especialmente para encontrar soluções que permitam a 
progressiva diminuição das desigualdades verificadas entre as regiões geoeconômicas do 
Brasil. Ao beneficiar toda a área de atuação da Sudene, o Repenec ampliará seu impacto 
e evitará certas injustiças hoje presentes.  

Em razão do alcance econômico e social desta proposição e de sua 
conformidade com o propósito mais elevado da Constituição Federal, que é o de garantir 
melhores condições de vida para o conjunto do povo brasileiro, solicito o apoio dos 
Senhores Congressistas para a transformação deste projeto em lei. 

Sala das Sessões, em 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

17



 4
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte  Lei: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE, 

NORDESTE E CENTRO-OESTE - REPENEC 

Art. 1o  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 

REPENEC, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2o a 5o desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao regime de que trata o caput. 

Art. 2o  É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 

implantação de obras de infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos 

setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do 

gás natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1o  Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a definição, 

em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  

§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de 
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 5
dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

não podem aderir ao Repenec.  

§ 3o  A fruição dos benefícios do Repenec fica condicionada à regularidade fiscal da 

pessoa jurídica em relação aos impostos e as contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados até 31 de dezembro 

de 2010 e aprovados até 30 de junho de 2011.  

§ 5o  (VETADO). 

 
 
(À CDR e posteriormente à CI, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10580/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o PLS nº 68, de 
2011,  do  Senador  RICARDO  FERRAÇO,  que 
altera  disposições  da  Lei  nº  12.249,  de  11  de 
junho  de  2010,  para  incluir  os  Estados  que 
integram  a  SUDENE  e  para  estabelecer  novo 
prazo  de  vigência  do  Regime  Especial  de 
Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  – 
REPENEC. 

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) o  Projeto  de Lei  do  Senado (PLS) nº  68,  de  2011,  do 
Senador RICARDO FERRAÇO, que altera disposições da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, para incluir a área de atuação da SUDENE como 
beneficiária da política instituída e para estabelecer novo prazo de vigência 
do  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC.

O PLS altera a redação dos arts. 1º e 2º da referida Lei para 
estender a toda a área da SUDENE, além dos Estados das Regiões Norte e 
Centro-Oeste,  os  benefícios  do  REPENEC  e  prolongar  a  vigência  do 
mencionado programa por mais quatro anos, a partir da publicação da nova 
Lei.

A matéria foi distribuída à CDR e à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.
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II – ANÁLISE

O PLS nº 68, de 2011, submete-se à apreciação da CDR por 
força  das  disposições  do  art.  104-A  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal  (RISF),  que  atribui  competência  à  Comissão  para  opinar  sobre: 
proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e 
às políticas de desenvolvimento regional,  dos Estados e dos Municípios; 
planos  regionais  de  desenvolvimento  econômico  e  social;  e  programas, 
projetos,  investimentos  e  incentivos  voltados  para  o  desenvolvimento 
regional.

A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, inova no campo 
tributário,  em  conformidade  com  o  que  institui  o  Código  Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). No mesmo sentido, o 
PLS nº 68, de 2011, ao alterar a referida Lei, mantém-se consentâneo com 
o ordenamento jurídico do País.

No mérito, as medidas de desoneração da carga tributária local 
incidente sobre um setor industrial estratégico da economia nacional, como 
é  o  caso  do  petróleo,  representa  um  estímulo  ao  desenvolvimento  e  à 
redução das desigualdades regionais. 

O  REPENEC  constitui  relevante  instrumento  de  política 
pública, que beneficia projetos do setor petroquímico, de refino de petróleo 
e de produção de uréia a partir do gás natural. O programa contribui para a 
agregação de valor ao petróleo bruto, valorizando nossas riquezas naturais.

Com  efeito,  a  instalação  de  indústrias  ligadas  à  atividade 
petrolífera consolida o desenvolvimento local, permitindo, adicionalmente, 
a  entrada  de  um maior  volume  de  divisas  por  meio  da  exportação  de 
produtos com alto valor agregado. 

Os  impactos  econômicos  e  sociais  advindos  do  REPENEC 
permitem o alcance  do propósito  constitucional  de assegurar  emprego e 
qualidade de vida ao conjunto dos trabalhadores do País.

Entretanto,  o  PLS nº  68,  de 2011,  exige reparos  na técnica 
legislativa  adotada.  Há uma  leve  imprecisão  na  ementa  e,  no  corpo do 
projeto,  há  transcrições  de  partes  desnecessárias  da  legislação  alterada. 
Assim, fazem-se indispensáveis algumas emendas à proposição e optamos 
por apresentá-las na forma de substitutivo.

2
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III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 68, de 2011, 
na forma do seguinte Substitutivo:

EMENDA Nº 1-CDR (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2011

Altera  disposições  da  Lei  nº  12.249,  de  11  de 
junho de 2010, para instituir na área de atuação 
da  SUDENE o  Regime  Especial  de  Incentivos 
para  o  Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da 
Indústria  Petrolífera  –  REPENEC  e  para 
estabelecer  novo  prazo  de  vigência  para  o 
programa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para 
o  Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  – 
REPENEC na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e 
Centro-Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º 
desta Lei.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação 
e co-habilitação ao regime de que trata o caput.

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro 
anos, contados a partir da publicação desta Lei.” (NR)

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que 
tenha projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura 
na área de atuação da SUDENE e nas Regiões  Norte  e  Centro-
Oeste,  nos  setores  petroquímico,  de  refino  de  petróleo  e  de 
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produção  de  amônia  e  uréia,  a  partir  do  gás  natural,  para 
incorporação ao seu ativo imobilizado.

..................................................................................................

§  4º  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo  aos  projetos 
protocolados  no  prazo  de  quatro  anos,  contados  a  partir  da 
publicação desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 31 de maio de 2011

Benedito de Lira, Presidente

Ana Rita, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 113, de 2011, do Senador 
Rodrigo Rollemberg, que  altera a Lei nº 10.233, de 5  
de  junho  de  2001,  para  determinar  o  embarque  
gratuito de bagagem que se enquadre em determinados  
parâmetros,  no  transporte  rodoviário  interestadual  e  
internacional de passageiros.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  113,  de  2011,  do  Senador  Rodrigo 
Rollemberg. A iniciativa propõe a inserção de novo artigo na Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, que “dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 
outras  providências”,  para  disciplinar  a  franquia  de  bagagem  no  transporte 
interestadual e internacional de passageiros.

A  franquia  proposta  é  de  trinta  quilos  de  peso  total  e  volume 
máximo de trezentos decímetros cúbicos, limitada a maior dimensão de qualquer 
volume a um metro, para o bagageiro; e de cinco quilos de peso total – com 
dimensões compatíveis, preservando-se o conforto, a segurança e a higiene dos 
passageiros –, para o porta-embrulhos.

Poderá ser cobrado adicional de até 0,5% do preço da passagem por 
quilograma  de  excesso  de  peso  e  de  até  20%  por  excesso  de  volume  ou 
comprimento.
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É dispensada a apresentação de notas fiscais dos bens embarcados 
como bagagem e o regulamento definirá as cargas perigosas, proibidas ou cujo 
peso ou dimensões autorizam o transportador a recusar o embarque.

O início da vigência da lei proposta é fixado para cento e oitenta 
dias após a sua publicação.

O autor fundamenta a iniciativa afirmando que, embora o decreto 
regulamentador  do  transporte  rodoviário  interestadual  e  internacional  de 
passageiros assegure o embarque de bicicletas desmontadas como franquia de 
bagagem,  algumas  empresas  recusam-se  a  transportá-las  ou  cobram  tarifas 
adicionais. Na maioria dos casos, até mesmo o embarque como encomenda é 
recusado, pois se exige do proprietário a apresentação de nota fiscal, que nem 
sempre foi guardada pelo proprietário.

A  proposição  foi  distribuída  para  a  Comissão  de  Serviços  de 
Infraestrutura (CI), em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CI opinar sobre o mérito da proposição, impondo-se também, no caso 
presente, em face da competência terminativa e exclusiva atribuída à decisão, o 
exame dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A  matéria  insere-se  na  competência  da  União  para  legislar 
privativamente  sobre  transportes,  como  prevê  o  inciso  XI  do  art.  22  da 
Constituição  Federal,  não  havendo  reserva  de  iniciativa  em favor  do  Poder 
Executivo.

No mérito,  cumpre  louvar  as  intenções  do autor.  Embora,  como 
aponta  a  própria  justificação  do  projeto,  a  franquia  de  bagagens  já  esteja 
disciplinada no Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, que “dispõe sobre a 
exploração,  mediante  permissão  e  autorização,  de  serviços  de  transporte 
rodoviário interestadual  e  internacional  de passageiros”,  é conveniente  que a 
disciplina  básica  de  um  serviço  relevante  como  o  transporte  rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros, o que inclui a franquia de bagagem, 
seja veiculada por lei.
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O regramento da matéria nos termos propostos não apenas permitirá 
uma disciplina normativa de maior alcance e permanência, capaz de inibir com 
maior  eficácia  o  seu  descumprimento,  como  também  ensejará,  no  caso 
específico do embarque de bicicletas, o estímulo à utilização de veículos desse 
tipo nas cidades de destino dos passageiros transportados.

Com  efeito,  fixado  o  direito  de  os  usuários  dos  serviços  de 
transporte  interestadual  e  internacional  de  passageiros  terem  suas  bicicletas 
desmontáveis embarcadas no compartimento de bagagem, os ciclistas poderão 
valer-se mais frequentemente dessa prerrogativa. Trata-se, como bem afirma o 
autor  da proposição,  de uma importante  contribuição para a  consolidação de 
cidades mais limpas e silenciosas, bem como para a própria saúde da população.

Consideramos,  entretanto,  que  a  proposição deve  ser  aprimorada 
por meio da supressão de um de seus dispositivos. Referimo-nos ao inteiro teor 
do § 2º e à consequente adaptação do § 4º, ambos do art. 42-A que se pretende 
incluir no corpo da Lei nº 10.233, de 2001. Nos termos do comando proposto, as 
empresas rodoviárias poderão cobrar “adicional de até vinte por cento do preço 
da passagem” pelo transporte de bagagem que exceda as dimensões máximas 
fixadas para que se imponha a obrigação do transportador.

O  mencionado  dispositivo  poderia  gerar  dúvidas  e  conflitos 
desnecessários, uma vez que, deixando de haver limite fixado para o excesso em 
relação  às  dimensões  tidas  como  “máximas”,  o  usuário  do  serviço  poderia 
pretender  exigir  do  transportador  a  acomodação  de  volumes  inadequados, 
circunstância  que,  em  tese,  poderia  até  mesmo  prejudicar  o  transporte  da 
bagagem dos demais passageiros.

Outra alteração necessária fiz respeito ao inciso I do artigo 42-A, 
que  se  pretende  inserir  na  Lei  10233,  de  5  de  junho  de  2001.  Trata-se  de 
modificar  os  limites  máximos  de  volume  e  de  dimensão  para  transporte  em 
bagageiro, de 300 decímetros cúbicos e um metro, respectivamente, para 350 
decímetros  cúbicos  e  1,30 metros.   Tal  proposta  baseia-se  no fato  de  que  a 
maioria das embalagens para o transporte de bicicletas  ultrapassam as medidas 
propostas originalmente no referido projeto de lei.  

Uma  última  alteração,  esta  em  proveito  da  técnica  legislativa, 
refere-se a fazer constar da ementa do projeto o conteúdo da lei que objetiva 
alterar, bem como sintetizar o escopo da proposição.

jc2012-02762
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As modificações necessárias são promovidas na forma das emendas 
adiante formuladas.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade e pela juridicidade da 
proposição e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 113, de 
2011, com as emendas seguintes:

EMENDA Nº    - CI

Dê-se à ementa do PLS nº 113, de 2011, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe  sobre  a  reestruturação  dos  transportes  
aquaviário  e  terrestre,  cria  o  Conselho Nacional  de  
Integração  de  Políticas  de  Transporte,  a  Agência  
Nacional  de  Transportes  Terrestres,  a  Agência  
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o  
Departamento  Nacional  de  Infra-Estrutura  de  
Transportes, e dá outras providências, para disciplinar 
a  franquia  de  bagagem  no  transporte  interestadual  e 
internacional de passageiros.”

EMENDA Nº      - CI

Suprima-se o § 2º da redação proposta pelo art. 1º do PLS nº 113, 
de 2011, para o art. 42-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, renumerando-
se os dispositivos subsequentes.

                        EMENDA Nº       - CI

Dê-se ao inciso I do art.42-A, que o art.1º do PLS 113, de 2011, 
propõe acrescentar à Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a seguinte redação:

“ Art.1º.........................................................................................
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‘Art.42-A..................................................................................

I – no bagageiro, trinta quilos de peso total e volume máximo 
de  trezentos  e  cinquenta   decímetros  cúbicos,  limitada  a  maior 
dimensão de qualquer volume a um metro e trinta centímetros;’”

EMENDA Nº        - CI

Dê-se a seguinte redação ao § 4º do art. 42-A que o art. 1º do PLS 
nº 113, de 2011, propõe aditar à Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001:

“Art. 1º...................................................................................

‘Art. 42-A.......................................................................
........................................................................................

§ 4º O regulamento definirá as cargas consideradas perigosas 
e  proibidas,  bem como o peso máximo das bagagens acima dos 
quais o transportador não está obrigado a embarcá-las.’”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jc2012-02762
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 113, DE 2011 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para 
determinar o embarque gratuito de bagagem que se 
enquadre em determinados parâmetros, no transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Subseção III da Seção IV do Capítulo VI da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, passa a vigorar com a inclusão do seguinte art. 42-A:  

“Art. 42-A. O passageiro do transporte rodoviário interestadual e 
internacional fará jus, a título de franquia, ao embarque gratuito de 
bagagem no bagageiro e volume no porta-embrulhos, observados os 
seguintes limites máximos de peso e dimensão: 

I – no bagageiro, trinta quilos de peso total e volume máximo de 
trezentos decímetros cúbicos, limitada a maior dimensão de qualquer 
volume a um metro; 

II – no porta-embrulhos, cinco quilos de peso total, com 
dimensões que se adaptem ao porta-embrulhos, desde que não sejam 
comprometidos o conforto, a segurança e a higiene dos passageiros. 

§ 1º Excedido o peso fixado nos incisos I e II do caput, o 
passageiro pagará até meio por cento do preço da passagem 
correspondente ao serviço convencional pelo transporte de cada 
quilograma de excesso. 

§ 2º A empresa poderá cobrar adicional de até vinte por cento do 
preço da passagem correspondente ao serviço convencional pelo 
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 2
transporte de bagagem que exceda as dimensões determinadas no 
inciso I do caput. 

§ 3º Não será exigida a apresentação de notas fiscais como 
condição para o embarque das mercadorias a que se refere este artigo. 

§ 4º O regulamento definirá as cargas consideradas perigosas e 
proibidas, bem como as dimensões e peso máximos das bagagens 
acima dos quais o transportador não está obrigado a embarcá-las.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira possui lacunas e é ambígua no que diz respeito ao 
transporte de bicicletas em ônibus interestaduais e internacionais de passageiros. A 
franquia de bagagem somente é abordada no Decreto nº 2.521, de 1998, que dispõe 
sobre a exploração, mediante permissão e autorização, de serviços de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Embora o art. 70 desse decreto, em nosso ponto de vista, já ofereça garantia 
necessária para o transporte de bicicletas desmontadas como bagagem despachada, na 
prática, cada empresa de transporte decide arbitrariamente se leva as bicicletas dos 
passageiros, e se elas estão sujeitas a cobrança de tarifas adicionais ou não. 

O caso é tão grave que nos chegaram relatos de ciclistas que não puderam 
viajar porque a empresa de ônibus recusou-se a enquadrar a bicicleta na franquia de 
bagagem, nem permitiu seu embarque como encomenda, uma vez que seus proprietários 
não se encontravam de posse da nota fiscal comprobatória de sua titularidade. 

Nosso projeto traz para o nível da legislação federal o cerne do art. 70 do 
Decreto nº 2.521, de 1998, ao mesmo tempo em que o complementa de forma a garantir 
que o transportador não possa se recusar a transportar – nem cobrar tarifas adicionais por 
isso – as cargas que se enquadrem nas dimensões especificadas, e que não sejam 
cargas perigosas ou proibidas.  

Na prática, se a bicicleta estiver acondicionada em recipiente com volume 
inferior a 300 decímetros cúbicos (por exemplo, uma caixa com 1m x 75cm x 40cm), 
deverá ser transportada independentemente de qualquer adicional. Caso ocupe volume 
maior, poderá haver cobrança pelo excesso, limitada a 20% do preço da passagem. 
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Além de uma questão de justiça, entendemos que essa proposição encampa 

a boa causa do estímulo ao uso da bicicleta, que é o veículo mais adequado e 
democrático para se garantir melhores cidades, mais limpas, silenciosas e uma população 
mais saudável, motivos pelos quais esperamos contar com a aprovação dos nobres 
colegas Parlamentares para esse projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
 

LEI No 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 

 

................................................................................................................................................
......... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

................................................................................................................................................

......... 

Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

................................................................................................................................................
......... 
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Subseção III 

Das Permissões 

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-se-ão à 
prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da 
exploração da infra-estrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo 
das rotas percorridas, devendo também ser precedidas de licitação regida por 
regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital. 

§ 1o O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1o e dos incisos II 
a V do § 2o do art. 34. 

§ 1o  O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1o e dos incisos II 
a V do § 2o do art. 34-A. (Redação dada ´pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

§ 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamente: 

I – o objeto da permissão; 

II – o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão; 

III – o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à 
evolução da demanda; 

IV – as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e 

V – as exigências de prestação de serviços adequados. 

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da 
proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a: 

I – objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários; 

II – prazo de vigência e condições para sua prorrogação; 

III – modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da 
demanda; 

IV – obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao 
valor devido pela outorga, se for o caso; 

V – tarifas; 
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VI – critérios para reajuste e revisão de tarifas; 

VII – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário; 

VIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e 
para auditoria do contrato; 

IX – obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e 
informações relativas às atividades desenvolvidas; 

X – procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, 
conforme o disposto no art. 30; 

XI – regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua 
execução, incluindo conciliação e arbitragem; 

XII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para 
sua aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração; 

XIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de 
intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade. 

§ 1o Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar: 

a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas; 

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de 
fatores que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da 
responsabilidade do concessionário. 

§ 2o A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada 
isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em 
regulamento aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em 
legislação específica. 

§ 3o A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XIII do 
caput será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, 
garantindo-se a prévia e ampla defesa ao interessado. 

§ 4o O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição 
de sua eficácia. 

Art. 40. (VETADO) 
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Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização 

de equipamentos de maior capacidade e novas freqüências e horários, nos termos da 
permissão outorgada, conforme estabelece o inciso III do § 2o do art. 38. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a: 

I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a segurança 
das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente; 

II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e 
quaisquer danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou 
à União os ônus que venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas 
motivadas por atos de responsabilidade do permissionário; 

III – adotar as melhores práticas de prestação de serviços, segundo normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor. 

................................................................................................................................................

......... 

................................................................................................................................................

......... 
 

DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1998. 

Dispõe sobre a exploração, mediante permissão e 
autorização, de serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros e dá 
outras providências. 
 

................................................................................................................................................

......... 
 

 

 

 

35



 7
CAPÍTULO XI 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

............................................................................................................................................. 

SEÇÃO VII 

Da Bagagem e das Encomendas 

        Art. 70. O preço da passagem abrange, a título de franquia, o transporte obrigatório e 
gratuito de bagagem no bagageiro e volume no porta-embrulhos, observados os 
seguintes limites máximos de peso e dimensão: 

        I - no bagageiro, trinta quilos de peso total e volume máximo de trezentos decímetro 
cúbicos, limitada a maior dimensão de qualquer volume a um metro; 

        II - no porta-embrulhos, cinco quilos de peso total, com dimensões que se adaptem 
ao porta-embrulhos, desde que não sejam comprometidos o conforto, a segurança e a 
higiene dos passageiros. 

        Parágrafo único. Excedida a franquia fixada nos incisos I e II deste artigo, o 
passageiro pagará até meio por cento do preço da passagem correspondente ao serviço 
convencional pelo transporte de cada quilograma de excesso. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

 
 

 

 
(À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10984/2011 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2012 – CI

Requeiro,  nos termos do art.  39  e 40  do  Regimento Interno  do 

Senado Federal,  autorização para participar, na qualidade de representante da 

Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI),  da segunda edição do InfraBrasil 

Expo & Summit, cujo evento ocorrerá nos dias 28 e 29 de janeiro de 2013, no 

WTC Convention Center, na cidade de São Paulo, a convite da empresa Clarion 

Events. 

Informo,  ainda,  que além de  reunir  autoridades  e  executivos  dos 

setores  de  aeroportos,  ferrovias,  portos,  rodovias,  saneamento  e  transportes 

urbanos,  serão debatidos  no evento,  entre  outros temas,  os relacionados aos 

Desafios  e  Oportunidades  de  Investimentos  nos  Setores  de  Infraestrutura  no 

Brasil, tais quais: 

• Balanço do PAC 1 e 2 ;

• Os projetos de melhoria nas cidades-sede da Copa do Mundo 

2014 e no Rio de Janeiro para as Olimpíadas 2016;

• A falta de mão-de-obra qualificada e as medidas que estão 

sendo tomadas pelo governo e os setores;

• O  papel  do  legislativo  no  fomento  de  projetos  de 

infraestrutura.

Sala das Sessões, em           de novembro de 2012.

Senador WALTER PINHEIRO
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REQUERIMENTO Nº     , de 2012 – CI

Requeiro  nos  termos  do  §  2º  do  art.  58,  da  Constituição 
Federal do Brasil e do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura, para obter informações fundamentadas e debater 
sobre as atuais condições de abastecimento de combustíveis, especialmente 
a gasolina, para o consumidor brasileiro.   

Considerando  o  tema  da Audiência  Pública  requerida, 
recomendo a presença das personalidades abaixo relacionadas para expor 
as informações e debater o objeto motivador ao requerimento:

- Senhor  Marco Antônio Martins Almeida- Secretário de Petróleo, 
Gás Natural e Combustíveis Renováveis do  Ministério de Minas e 
Energia;

- Senhor  Marcelo  Perrupato  e  Silva –  Secretário  de  Política 
Nacional de Transportes do Ministério dos Transportes;

- Senhor  Adriano  Pires  -  Diretor  do  Centro  Brasileiro  de  Infra 
Estrutura (CBIE). 

JUSTIFICAÇÃO

A justificação para a realização da audiência pública são as 
informações noticiosas, publicadas recentemente nos grandes periódicos do 
País,  dando conta  de que o  governo federal  começou a  traçar  plano de 
emergência para evitar o desabastecimento de combustível ainda neste ano.

O motivo mais aparente ao colapso previsto seria o consumo 
recorde,  que  superará  30  bilhões  de  litros  em  2012. Reconhecidas 
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dificuldades na produção e na distribuição ameaçam desabastecer diversas 
regiões do País, principalmente o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste, além 
de Minas Gerais e o Rio Grande do Sul.

A  perspectiva  de  colapso  é  atribuída  principalmente  a  três 
fatores:

1) O consumo recorde  de  gasolina,  que,  em 2012,  pela  primeira  vez 
passará de 30 bilhões de litros; 

2) A falta de capacidade interna de produção; 

3) Problemas de infraestrutura de armazenagem e distribuição.

É também considerado que no fim do ano ocorre agravamento 
do problema porque, historicamente, o consumo nos meses de novembro e 
dezembro é  superior  em aproximadamente  10% à  média  registrada  nos 
bimestres anteriores. 

Para acompanhar a alta da demanda interna, a Petrobras vem 
importando cada vez mais gasolina e até setembro, foram 2,4 bilhões de 
litros,  quase o triplo do registrado no mesmo período de 2011, segundo 
cálculos do Centro Brasileiro de Infraestrutura.

A importação, que é a solução inicial e mais rápida, se torna 
um problema adicional ao abastecimento, porque exige uma distribuição 
mais complexa, visto que, o transporte da gasolina por navios sofre com a 
falta  de  infraestrutura  dos  portos,  hoje  sem  espaço  para  atracação  e 
armazenamentos.

Embora a  Petrobras  demonstre  o  seu empenho em produzir 
mais gasolina e amenizar o problema, se defronta com o esgotamento de 
sua  capacidade  de  refino.  Na  apresentação  dos  resultados  do  terceiro 
trimestre, afirmou que suas refinarias já atingiram 98% da capacidade e em 
algumas regiões, já há um esgotamento da capacidade de produção. 

É o caso da Refinaria Gabriel Passos, situada em Betim (MG) 
e da Refinaria Alberto Pasqualini,  em Canoas (RS). Que, sem produções 
suficientes recorreram ao expediente de redistribuir combustível de outras 
unidades. Entretanto, é considerado que atrasos e a falta de caminhões, as 
capacidades dos tanques de armazenagem podem levar a interrupções da 
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distribuição.

Em razão do exposto, peço especial apoio desta Comissão de 
Serviços  de  Infraestrutura,  para  a  realização  da  Audiência  Pública  aqui 
requerida.

Sala das Sessões, 

Senador Ricardo Ferraço
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     REQUERIMENTO Nº        , DE 2012 – CI/CISTAC 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública 

conjunta, com a Comissão de Serviços de Infraestrutura e a Subcomissão 

Temporária sobre a Aviação Civil ­ CISTAC, com a finalidade de discutir os 

termos de concessões dos espaços aeroportuários e a maneira como o 

mesmo   vem   se   realizando   pela   Empresa   Brasileira   de   Infraestrutura 

Aeroportuária, INFRAERO, especialmente em face da aviação geral, táxis 

aéreos e oficinas de manutenção, cujos contratos vêm sendo reajustados 

de sobremaneira e denunciados à revelia, segundo determinações do ato 

administrativo 3139/2012 da INFRAERO, que não acata o que determina a 

Resolução  113/2009  da  ANAC  e  desobedece  as  determinações   legais 

contidas   na   Lei   7565/86   (Código   Brasileiro   de   Aeronáutica)   em   seus 

artigos 40, 175, 220 e outros. Para tanto, convidamos:

­ Dr. Gustavo do Vale – Presidente da INFRAERO;

­ Dr. Marcello Guaranys – Diretor Presidente da ANAC;

­   Sr.   Ricardo   Nogueira   –   Diretor   Geral   da   ABAG   (Associação 

Brasileira de Aviação Geral);

­  Cmte.  José Afonso  Assunção – Presidente  do SNETA (Sindicato 
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Nacional de Empresas de Táxis Aéreos);

­ Cmte. Milton Arantes Costa – Presidente da ABTAER (Associação 

Brasileira de Táxis Aéreos).   

Justificação

  Recentemente   a   INFRAERO   lançou   mão   do   ato   administrativo 

3139/2012,   com   a   finalidade   de   promover   a   licitação   dos   espaços 

aeroportuários para os usuários do sistema, envolvendo as linhas aéreas 

regulares,   táxis   aéreos,   aviação   geral   e   oficinas   de   manutenção   de 

aeronaves,   contudo,   discriminando   estas   últimas,   ao   que   sopese   a 

orientação   legal   do   Código   Brasileiro   de   Aeronáutica.   Nesse   mesmo 

sentido   há   indícios   de   que   as   tarifas   aeroportuárias,   recentemente 

reapreciadas em 150%, sofrerão novos ajustes de ordem ainda superior. 

A aviação geral, táxis aéreos e oficinas de manutenção de aeronaves 

prestam relevantes  serviços  ao país,  cuja atividade  vem está posta  em 

risco pela falta de uma política de incentivo para o setor, ainda que sejam 

responsáveis por interligar mais de 3500 aeródromos e aeroportos e 97% 

do   território   nacional,   transportando   1,8   milhões   de   passageiros   ano, 

enquanto que as oficinas são o repositório de um conhecimento técnico 

essencial para a segurança do Brasil, e mesmo assim vêm sofrendo para 

45



SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR JOÃO COSTA

manter   suas   atividades,   eis   dos   custos   relacionados   as   tarifas   da 

ANAC/DECEA e INFRAERO ao passo em que esta tem agido de maneira 

a favorecer  as empresas de linhas aéreas regulares em detrimento aos 

demais   players   dos   setores,   o   que   vem   causando   instabilidade   e 

insegurança jurídica quanto à continuidade de seus negócios.

  

  Sala das Sessões,        

Senador João Costa
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